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1. OBSERVAÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. APRESENTAÇÃO 

 

O presente termo de referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM OBRAS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE PADRÃO FNDE TIPO 

II, NO POVOADO DO JIRAU, MUNICÍPIO DE ITAÍBA – PE. O projeto visa criar um ambiente seguro, 

funcional e adequado para o ensino em ITAÍBA, PE. Conforme TERMO DE COMPROMISSO 

Nº979278/2025/FNDE/CAIXA 

Com a execução dessa obra, o desenvolvimento e bem-estar da comunidade. A longo prazo, essa 

infraestrutura educacional contribui para a redução da evasão escolar, garantindo que as futuras gerações 

estejam melhor preparadas e engajadas. Em suma, a construção de uma creche não é apenas uma melhoria 

infraestrutura, mas um investimento estratégico no presente e futuro da cidade e de sua população. 

1.2. OBJETO 

 

O presente documento trata do Termo de Referência para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM OBRAS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE 

PADRÃO FNDE TIPO II, NO POVOADO DO JIRAU, MUNICÍPIO DE ITAÍBA – PE. TERMO DE 

COMPROMISSO Nº979278/2025/FNDE/CAIXA.  

1.3. JUSTIFICATIVA 

 

O principal objetivo da construção de uma creche é atender à demanda educacional crescente da nossa 

comunidade, oferecendo um ambiente de aprendizado adequado e promovendo o desenvolvimento 

intelectual, físico e social das crianças. Além de dar um suporte as famílias, proporcionar a redução da evasão 

escolar, estimular a economia local e a inclusão social. Tudo isso com foco na saúde e bem estar das crianças 

e suas famílias. Além disso, destaca-se: 

Educação Infantil de Qualidade: Crianças têm acesso a um ambiente educativo adequado, estimulando seu 

desenvolvimento cognitivo, motor e socioemocional desde tenra idade. 

Segurança e Bem-Estar: As crianças estão em um ambiente supervisionado, garantindo sua segurança física 

e emocional, além de receberem cuidados adequados de saúde e alimentação. 

Apoio às Famílias: Pais e responsáveis podem dedicar-se a suas atividades profissionais ou educacionais 

com a tranquilidade de que seus filhos estão em um local seguro e propício ao aprendizado. 

Geração de Empregos: A creche e o berçário criam oportunidades diretas de emprego para profissionais da 

educação, como professores, assistentes e coordenadores, bem como para funcionários em áreas 

administrativas e de serviços. 

Portanto, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE ENGENHARIA 

PARA CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE PADRÃO FNDE TIPO II, NO POVOADO DO JIRAU, 

MUNICÍPIO DE ITAÍBA – PE é uma medida essencial para promover o desenvolvimento educacional das 

crianças da comunidade.  
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1.4. ENQUADRAMENTO E SERVIÇOS A SEREM CONTEMPLADOS 

A presente contratação enquadra-se como obra de engenharia, nos termos do art. 6º, inciso 

XII, da Lei Federal nº 14.133/2021, compreendendo a execução de todos os serviços, fornecimentos 

de materiais, equipamentos, mão de obra especializada, transporte, mobilização, desmobilização e 

demais insumos necessários à construção da Creche Tipo 2 FNDE, na localidade do Jirau, 

Município de Itaíba/PE, conforme projetos executivos, memoriais descritivos, planilhas 

orçamentárias, cronograma físico-financeiro e demais documentos técnicos que integram o 

processo. 

A execução da obra contempla, de forma integrada, os serviços de: 

• serviços preliminares e implantação do canteiro de obras;  

• terraplenagem, movimentação de terra e preparação do terreno;  

• fundações profundas e superficiais;  

• execução da infraestrutura e superestrutura em concreto armado;  

• estruturas metálicas;  

• alvenarias, elementos de vedação e divisórias;  

• esquadrias, vidros, gradis, portões e demais elementos de fechamento;  

• cobertura termoacústica e respectivos acessórios;  

• impermeabilizações;  

• revestimentos internos e externos;  

• pisos internos e externos, pavimentação e acessibilidade;  

• instalações hidrossanitárias, pluviais e de combate a incêndio;  

• instalações elétricas, lógica, telefonia, sonorização e sistemas complementares;  

• climatização, gás GLP e sistema de proteção contra descargas atmosféricas – SPDA;  

• pintura, acabamentos e comunicação visual;  

• urbanização, paisagismo e demais serviços externos previstos em projeto;  

• ensaios, testes, comissionamentos, limpeza final da obra e entrega em condições plenas de 

funcionamento.  

Os quantitativos dos serviços foram definidos com base nos projetos padronizados do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE e detalhados na Memória de Cálculo, Planilha 

Orçamentária e demais documentos técnicos que compõem o processo licitatório, devendo a 

contratada executar integralmente o objeto em estrita observância às especificações técnicas, 

normas da ABNT, exigências dos órgãos competentes e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência.  

Todas as peças técnicas padronizadas pela FNDE encontram-se disponíveis em 

https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-

programas/programas/proinfancia/projetos-arquitetonicos-para-construcao/projeto-tipo-2  

 

1.5. NORMAS 

 

https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas/proinfancia/projetos-arquitetonicos-para-construcao/projeto-tipo-2
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas/proinfancia/projetos-arquitetonicos-para-construcao/projeto-tipo-2
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• ABNT NBR 9050:2020 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 

equipamentos urbanos (versão corrigida 2021).  

• ABNT NBR 9077:2024 – Saídas de emergência em edifícios.  

• ABNT NBR 16637:2016 – Acessibilidade – Sinalização tátil no piso – Diretrizes para 

elaboração de projetos e instalação.  

• Parâmetros básicos de infraestrutura para instituições de educação infantil. Brasília: 

MEC, SEB, 2006. Parâmetros básicos de infraestrutura para instituições de educação 

infantil, encarte 1. Brasília: MEC, SEB, 2006.  

• Catálogo de Serviços; Catálogo de Ambientes; e Catálogo de Componentes / FDE – 

Fundação para o Desenvolvimento da Educação – Governo do Estado de São Paulo – 

Secretaria da Educação, http://catalogotecnico.fde.sp.gov.br. 

• Diretrizes Técnicas para apresentação de Projetos e Construção de Estabelecimentos de 

Ensino Público – Volumes I a VI - FNDE, 2012. 

• Manual de Orientações Técnicas - Seleção de Terrenos para Edificações Escolares e 

Implantações de Obras. FNDE, 2017. Disponível no sítio eletrônico do FNDE. 

• Manual de Orientações Técnicas – Elaboração de Projetos de Edificações Escolares – 

Ensino Fundamental – Volume III. Em desenvolvimento. FNDE, 2017. Disponível no sítio 

eletrônico do FNDE.  

• Portaria GM/MS Nº 321/88 (Anvisa) para dimensionamento e funcionamento de 

creches. 

• Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, estabelece normas gerais de licitação e contratação 

para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
 

1.6. APOIO INSTITUCIONAL 

 

A Secretaria Municipal de Educação como responsável pela elaboração do termo de referência, realizará os 

procedimentos licitatórios, contratação da empresa, demandante da execução dos serviços, fiscalização, 

liberação dos recursos financeiros e recebimento das obras. 

 

2. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

2.1. CARACTERÍSTICAS GERAIS 

 

2.1.1. A prestação dos serviços objeto desse Termo de Referência dar-se-á pelo regime de empreitada por 

preço global incluindo todos os recursos materiais e de humanos no valor.  

 

2.1.2. Os custos unitários dos insumos e serviços necessários serão os constantes das tabelas de referência 

SINAPI E FNDE. 

 

2.1.3. As soluções técnicas propostas e adotadas deverão ser sucintamente descritas no âmbito do processo 

e, sempre que disponíveis e economicamente viáveis, deverão ser adotadas alternativas sustentáveis; 

http://catalogotecnico.fde.sp.gov.br/
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2.1.4. Os critérios de acessibilidade (NBR 9050) deverão ser fielmente observados e respeitados em todas as 

intervenções realizadas. 

 

2.1.5. Os percentuais de BDI detalhados deverão possuir estritamente as seguintes parcelas: Administração 

Central, Riscos, Seguros, Garantias, Despesas Financeiras, Remuneração Bruta (Lucro) e Impostos 

(PIS, COFINS, ISS, CPRB); 

 

2.1.6. A CONTRATADA deverá possuir capacidade plena para realização, com qualidade, da obra, 

independentemente do porte e complexidade dos serviços, não sendo permitidas alegações subjetivas 

de quaisquer naturezas, tais como suposta dificuldades inerentes aos serviços ou dificuldades na 

alocação e no deslocamento de mão de obra. 

  

2.2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS TOTAL ESTIMADO DA CONTRAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM OBRAS DE ENGENHARIA 

PARA CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE 

PADRÃO FNDE TIPO II, NO POVOADO DO 

JIRAU, MUNICÍPIO DE ITAÍBA – PE  

  

R$ 4.109.707,35 (quatro milhões, cento 

e nove mil, setecentos e sete reais e trinta 

e cinco centavos) 

 

Os serviços, em linhas gerais, compreendem: Serviços preliminares, movimento de terra para fundações, 

fundações, superestrutura, sistema de vedação vertical, esquadrias, sistemas de cobertura, 

impermeabilização, revestimentos interno e externo, sistemas de pisos, pinturas e acabamentos, instalações 

hidráulicas, drenagem de águas pluviais, instalação sanitária, louças, acessórios e metais, instalação de gás 

combustível, sistema de proteção contra incêndio, instalação elétrica - 220v, instalações de climatização, 

instalações de cabeamento estruturado, sistema de exaustão mecânica, sistema de proteção contra descargas 

atmosféricas (SPDA), serviços complementares  e serviços finais.     

  

3. DOS LOCAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Na Rua São Vicente, 120 - Itaíba - PE - 56557-000, zona rural do Município de Itaíba/PE (com mobilização 

e desmobilização de equipamentos, materiais e pessoal). 

 

4. PREÇO ESTIMADO 

 

O valor estimado para a execução dos serviços em apreço é de R$ 4.109.707,35 (quatro milhões, cento e 

nove mil, setecentos e sete reais e trinta e cinco centavos), a serem pagos de acordo com a demanda 

executada e prevista no cronograma físico-financeiro. 

 

4.1 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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Os recursos reservados para cobrir com estas despesas estão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

14000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

14003 - FUNDO DE MANUT. E DESENV. EDUC. BAS. VAL. PROF. EDUCAÇÃO - FUNDEB 

1236540031.040 Construção, Reforma e/ou Ampliação de Creche e Escola da Ed. Infantil 

44905100 Obras E Instalações 

 Dotação 1887 

O preço proposto é irreajustável, e nele deve constar todos os custos diretos e indiretos com material, 

equipamento, transporte, mão-de-obra, encargos sociais, impostos, taxas, equipamentos de segurança 

individual e coletiva e tudo o mais necessário à execução completa do objeto da presente licitação.  

 

5. FORMA DE REALIZAÇÃO, MODO DE DISPUTA, REGIME DE EXECUÇÃO, VALOR 

ESTIMADO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

5.1. Forma de Realização: Forma eletrônica por meio de sessão pública realizada pela rede mundial de 

computadores. 

5.2. Modo de disputa: aberto. 

5.3. Regime de Execução: Empreitada por Preço Global 

5.4. Valor estimado: Público 

5.5. Critério de Julgamento: Menor Preço Global  

5.6. Registro de preços: NÃO. 

5.7. Proposta Financeira 

5.8. Habilitação 

 

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

Poderão participar da presente licitação empresas do ramo pertinente ao objeto desta licitação, individuais, 

que atendam às exigências do TR e seus anexos. 

 

6.1. CONSÓRCIO 

 

Por se tratar de licitação de objeto único que não envolve especialidades de ramos distintos, 

não será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas sob a forma de Consórcio de 

empresas. o valor estimado da contratação e a complexidade técnica do empreendimento mostram-

se compatíveis com a capacidade operacional e econômico-financeira normalmente encontrada em 

empresas de engenharia atuantes no mercado regional e nacional, não se verificando circunstâncias 

que indiquem a necessidade de conjugação de esforços empresariais para viabilizar a execução do 

objeto. 

A admissão de consórcios, no caso concreto, poderia acarretar maior complexidade na gestão 

contratual, na fiscalização da execução, na apuração de responsabilidades e na aplicação de 

eventuais sanções administrativas, sem que houvesse ganho técnico ou econômico relevante para a 

Administração. 
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Dessa forma, considerando a natureza do objeto, a existência de ampla competitividade no 

mercado, a padronização do projeto pelo FNDE e a ausência de peculiaridades que exijam a reunião 

de capacidades empresariais distintas, conclui-se que a vedação à participação de consórcios não 

compromete a competitividade do certame e atende aos princípios da eficiência, economicidade e 

interesse público, nos termos do art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6.2. SUBCONTRATAÇÃO 

 

Não será permitida a subcontratação parcial ou total dos serviços objeto deste TR. 

 

6.3. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta licitação em condições 

diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto 

8.538 de 6/10/2015. 

 

7. VISITA AO LOCAL DAS OBRAS 

 

7.1. A visita aos locais de prestação dos serviços NÃO será obrigatória, porém, recomenda-se às licitantes 

que seja realizada a visita ao local onde serão executados os serviços e suas circunvizinhanças, por 

intermédio de pelo menos um engenheiro civil, indicado pela licitante, ou de seu representante legal ou 

responsável técnico, para tomar pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza dos trabalhos a serem executados, avaliando os problemas futuros de modo que os custos 

propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, e obter, sob sua exclusiva 

responsabilidade, todas as informações que possam ser necessárias para a elaboração da proposta e 

execução do contrato. 

 

7.2. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e dimensionamento 

dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá 

ser apresentada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais 

estabelecidos. 

 

7.3. Os custos de visita aos locais dos serviços de engenharia correrão por exclusiva conta da licitante. 

 

7.4. A declaração de que conhece o local onde serão executados os serviços de engenharia e suas 

circunvizinhanças será obrigatoriamente emitida pela empresa licitante (Modelo de Declaração - Anexo 

VI deste TR), através dos seus prepostos. 

 

8. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

8.1 Habilitação jurídica 

8.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  
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8.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

8.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.1.8 Ato de autorização para o exercício da atividade de pertinente ao objeto da licitação, 

expedido por órgão competente. 

8.1.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

8.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

8.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

8.3.1 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 

(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 

sociedade simples;  

8.3.2  certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.3.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, considerando 2024 e 2025, comprovando: 

8.3.4 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um);  

8.3.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

8.3.6 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

8.3.7 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.3.8 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total 

estimado da contratação. 

8.3.9 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.3.10 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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8.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL 

 

8.4.1 A Licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), 

demonstrando o ramo de atividade pertinente e compatível com o objeto deste Termo de Referência, 

conforme legislação vigente. 

 

b) Atestado (s) de capacidade técnico-operacional, em nome da empresa, expedido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico 

– CAT – dos profissionais, expedida(s) pelo CREA da região onde os serviços foram executados, que 

comprove que a licitante tenha executado os seguintes serviços (ou similares). 

 

c) Será admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de 50% (cinquenta por cento) das 

seguintes parcelas de relevância:  

 

 ITEM DESCRIÇÃO  UND 
QUANT. 
TOTAL 

COMPROVAÇÃO 
50% 

1 

TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO GALVALUME, 
FACE SUPERIOR TRAPEZOIDAL E FACE INFERIOR PLANA (NAO 
INCLUI ACESSORIOS DE FIXACAO), REVEST COM ESPESSURA 
DE 0,50 MM, COM PRE-PINTURA DE COR BRANCA NAS DUAS 
FACES, NUCLEO EM POLIIOCIANURATO (PIR) COM 
ESPESSURA DE 50 MM 

M² 880,28 440,14 

2 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM 
LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS 
METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 

KG 
12.515,50 

 
4846,65 

3 PISO VINÍLICO SEMI-FLEXÍVEL EM MANTA ESPESSURA 2 MM M² 22,28 11,14 

 

• Para fins de apuração do quantitativo mínimo, é permitido a soma de atestados para o 

atendimento das exigências, desde que todas em nome do próprio licitante. 

 

• Deverá(ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA, em 

destaque, os seguintes dados: local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica 

contratada, nome(s) do(s) responsável(is) técnicos(s), seu(s) título(s) profissional(is) e 

número(s) de registro(s) no CREA, descrição técnicas sucinta indicando os serviços e 

quantitativos executados e o prazo final de execução. 

 

d) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da entrega da 

proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica, e devidamente registrado no 

CREA, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida por este 

Conselho, que comprove ter o profissional executado serviço(s) similar(es) em 

complexidade ao objeto desta licitação, conforme as informações seguintes: 
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 ITEM DESCRIÇÃO  UND 

1 

TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO GALVALUME, FACE SUPERIOR 
TRAPEZOIDAL E FACE INFERIOR PLANA (NAO INCLUI ACESSORIOS DE FIXACAO), 
REVEST COM ESPESSURA DE 0,50 MM, COM PRE-PINTURA DE COR BRANCA NAS DUAS 
FACES, NUCLEO EM POLIIOCIANURATO (PIR) COM ESPESSURA DE 50 MM 

M² 

2 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM LIGAÇÕES SOLDADAS, 
INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE 
COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 

KG 

3 PISO VINÍLICO SEMI-FLEXÍVEL EM MANTA ESPESSURA 2 MM M² 

 

 

• Entende-se, para fins deste Termo de Referência, como pertencente ao quadro permanente: 

 

- O empregado; 

- O sócio; 

- O detentor de contrato de prestação de serviço. 

 

• A licitante deverá comprovar através da juntada de cópia de: ficha ou livro de registro de 

empregado ou carteira de trabalho do profissional, que comprove a condição de pertencente 

ao quadro da licitante, do contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional, 

ou do contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação civil comum, 

ou declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde 

que acompanhado da anuência deste; 

• Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através do ato 

constitutivo da mesma; 

• No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 

responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 
 

9 CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 

 

9.1 No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que atender as especificações contidas 

nesse Termo de Referência e ofertar o menor preço global estimado, nos seguintes termos: 

 

9.1.1 Critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, com fundamento na hipótese do art. 28, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.1.2 Para a composição do BDI foi utilizado o ISS de 5 % (cinco por cento). Portanto, a proposta de 

preços deverá considerar esse valor. 

 

9.1.3 Serão desclassificadas propostas que ofertarem taxas de BDI superiores às constantes desse Termo 

de Referência, por serem desvantajosas à Administração, vez que, a partir da fixação do preço global 

estimado, um BDI maior acarretará um menor volume de serviços executados. 
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9.1.4 Serão desclassificadas propostas que detalharem taxas de BDI com cifras zeradas ou irrisórias para 

as parcelas de Rateio de Administração Central, Riscos Seguros, Garantias, Lucro e Impostos; 

 

9.2 O critério de julgamento de menor preço global beneficiará a Administração com economia de escala e, 

certamente, a contratação será economicamente mais vantajosa, atendendo ao preconizado pelo princípio 

da economicidade. Um possível fracionamento do objeto exigiria maior mobilização da máquina 

administrativa, bem como a multiplicação dos esforços necessários à gestão dos diversos contratos 

oriundos da adjudicação por itens, o que contrariaria o princípio da eficiência, norteador da atividade 

administrativa. 

 

10 PROPOSTA FINANCEIRA 

 

10.1 A Proposta Financeira deverá ser firme e precisa, limitada rigorosamente ao objeto desta licitação, e 

não poderá conter condições ou alternativas não previstas neste TR e seus anexos constitutivos. 

 

10.2 A Proposta constitui-se dos seguintes documentos: 

 

a) Planilha de Custos do Valor da Proposta da Licitante (Planilha Detalhada) com todos os seus itens, 

devidamente preenchida, com clareza e sem rasuras, conforme a Planilha de Custos do Valor do 

Orçamento de Referência (Planilha Detalhada), Anexos II, que são parte integrante deste Termo de 

Referência. 

 

b) Junto com a proposta, a Planilha de Custos do Valor da Proposta do Licitante deverá ser apresentada 

em meio eletrônico (Microsoft Excel ou software livre), sem proteção do arquivo, objetivando 

facilitar a conferência da mesma. 

 

c) As Planilhas de Custos Resumida e Detalhada da Licitante deverão ser preenchidas e assinadas por 

profissional competente, conforme os arts. 13 e 14 da Lei 5194/1966. 

 

d) Não poderão ser apresentados preços unitários diferenciados para um mesmo serviço. 

 

e) O licitante de melhor proposta classificada deverá preencher os formulários próprios de composição 

de preços unitários, ofertados por item e subitem, com clareza e sem rasuras, vedada a utilização de 

unidades genéricas ou indicadas como verba. 

 

• A planilha de composição de preços unitários deverá ser apresentada também em meio eletrônico 

(Microsoft Excel ou software livre), sem proteção do arquivo, objetivando facilitar a conferência da 

mesma; 

• O licitante deverá apresentar a planilha de composição de preços unitários em conformidade com a 

Planilha de Custos do Valor da Proposta do Licitante; 

• O licitante deverá, na composição de preços unitários de mão de obra, observar os pisos salariais 

normativos da categoria correspondente, fixados por lei, dissídio coletivo, acordos ou convenções 

coletivas de trabalho do (s) município(s) onde ocorrerá (ão) o(s) serviço(s), ou, quando esta abranger 

mais de um município; 

• No caso de existirem itens de serviços repetidos na Planilha de Custos do Valor da Proposta do 

Licitante será necessário apresentar apenas uma composição de preços unitários, referenciando os 

itens aos quais a composição pertence, sendo necessário entregar as referidas composições na mesma 
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ordem e com os mesmos nomes dos serviços constantes das planilhas, devendo estar devidamente 

assinadas por profissional competente, conforme os arts. 13 e 14 da Lei 5194/1966; 

• As composições de custos unitários não poderão apresentar coeficientes diferentes dos publicados. 

• Apresentar composições auxiliares, bem como a compatibilização das bases da mão de obras.. 

 

f) Detalhamento dos Encargos Sociais – Anexo III. 

 

• Encargos Sociais distintos para mensalistas e outro para horista. 

 

g) Detalhamento do BDI – Anexo III. 

 

• Um quadro para os serviços, sob pena de desclassificação da proposta; 

• No preenchimento dos Quadros – Detalhamento do BDI, a licitante deverá considerar todos os 

impostos, taxas e tributos, conforme previsto na legislação vigente, ou seja, aplicado sobre o preço 

de venda dos serviços de engenharia; 

• Deverá ser considerado na apresentação da proposta, o BDI com ISS de 5% (cinco por cento). Como 

os serviços abrangem municípios distintos, o valor do pagamento será ajustado de acordo com o ISS 

do município ao qual serão realizados os serviços, sempre respeitando o valor máximo de 60% do 

ISS do município em que os serviços serão executados; 

• Não poderão ser considerados no Detalhamento do BDI, bem como na Planilha de Custos do Valor 

da Proposta da Licitante, os tributos: Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ e a Contribuição 

Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL; 

• No detalhamento do BDI – anexo III, não deverá constar do item “Despesas Financeiras” a previsão 

de despesas relativas aos dissídios; 

• Os custos referentes aos serviços de Administração Local e Manutenção do Canteiro (AM) não 

poderão ser considerados como despesas indiretas e, portanto, não deverão constar do BDI. A 

licitante deverá apresentar um montante global especifico para cada serviço, onde deverão estar 

contemplados os itens transporte de pessoal, mão-de-obra, ferramentas, medicina e segurança do 

trabalho, seguros, alimentação do pessoal, veículos e equipamentos, outros materiais diversos, 

controle tecnológico, comunicação e energia, etc., devendo observar os quantitativos mínimos 

necessários ao atendimento do escopo do Termo de Referência. 

 

h) Cronograma Físico-Financeiro dos itens da Planilha de Custos do Valor da Proposta da Licitante 

(Planilha Resumida), obedecendo às atividades e prazos, com quantitativos previstos mês a mês, 

observando o prazo estabelecido para a execução dos serviços, conforme estabelecido neste TR. 

 

i) A Proposta Financeira deverá ser datada e assinada pelo representante legal da licitante, com o valor 

global evidenciado em separado na 1ª folha da proposta, em algarismo e por extenso, baseado nos 

quantitativos dos serviços e fornecimentos descritos na Planilha de Custos do Valor da Proposta da 

Licitante (Planilha Resumida ou Detalhada), nela incluídos todos os impostos e taxas, emolumentos 

e tributos, leis, encargos sociais e previdenciários, lucro, despesas indiretas, custos relativos à mão 

de obra, fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos necessários à sua execução, 

transporte até o local da execução dos serviços de engenharia, carga, transporte e descarga de 

materiais destinados ao bota-fora. No caso de omissão das referidas despesas, considerar-se-ão 

inclusas no valor global ofertado. 
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j) Os custos máximos da mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos e da 

instalação do canteiro de apoio das obras e serviços de engenharia, bem como da construção de 

instalações permanentes e/ou provisórias, serão aqueles constantes na Planilha de Custos do Valor 

do Orçamento de Referência - Anexo II, e que integram o presente Termo de Referência. 

 

k) A licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir a chegada dos equipamentos e 

materiais no local de execução dos serviços de engenharia, avaliando-se todas as suas dificuldades, 

pois os eventuais custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por 

conta da CONTRATADA. 

 

l) A licitante deverá utilizar, sempre que possível, nos valores propostos, mão de obra, materiais, 

tecnologias e matérias primas existentes no local da execução dos serviços de engenharia, desde que 

não se produzam prejuízos à eficiência na execução do objeto e que seja respeitado o limite do 

orçamento estimado para a contratação. 

 

 

11 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1 Com fundamento na Lei 14.133/21 Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado 

administrativamente pelas seguintes infrações: 

 

11.2 I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.3 II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.4 III - dar causa à inexecução total do contrato; 

11.5 IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.6 V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.7 VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.8 VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

11.9 VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

11.10 IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.11 X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.12 XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.13 XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.14 Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

11.15 I - advertência; 

11.16 II - multa; 

11.17 III - impedimento de licitar e contratar; 

11.18 IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.19 § 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.20 I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.21 II - as peculiaridades do caso concreto; 

11.22 III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.23 IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.24 V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
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11.25 Ficará caracterizada fraude na contratação: 

 

a) Elevar arbitrariamente os preços; 

b) Alterar substância, qualidade ou quantidade do objeto contratado; 

c) Entregar um objeto por outro; 

d) Tornar, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a execução da contratação. 

 

11.26 Ficará caracterizado comportamento inidôneo quando: 

 

a) Constatada má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE; 

b) Atuação com interesses escusos; 

c) Reincidência em faltas que acarretem prejuízo ao CONTRATANTE; 

d) Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

e) Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação ou a execução da contratação; 

f) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de 

que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução da contratação, sem 

consentimento prévio do CONTRATANTE. 

 

11.27 Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei nº 14.133/2021, a contratada ficará sujeita, nos casos abaixo 

relacionados, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 

seguintes penalidades, salvo se a falta advier de caso fortuito, motivo de força maior ou outras 

justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela Administração: 

 

11.27.1 Advertência, nas hipóteses de descumprimento de cláusulas contratuais de que não resulte prejuízo 

para a Administração; 

 

11.27.2 Multas, conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a 

seguir, limitadas a 10% (dez por cento) do valor da ordem de serviço: 

 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 1,0% do valor da ordem de serviço 

2 2,0% do valor da ordem de serviço 

3 3,0% do valor da ordem de serviço 

4 4,0% do valor da ordem de serviço 

5 5,0% do valor da ordem de serviço 

6 10,0% do valor da ordem de serviço 

 

TABELA 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 
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1 Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar ou que cause dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais. 

6 Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão da 

contratação. 

2 Destruir ou danificar bens materiais ou 

documentos por culpa ou dolo de seus 

agentes. 

3 por 

culpa e 

5 por 

dolo 

Por ocorrência 

3 Transferir a outrem, no todo ou em parte, o 

objeto da contratação, salvo mediante previa 

e expressa autorização do CONTRATANTE. 

6 Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão da 

contratação. 

4 Transferir sua responsabilidade para outras 

entidades, sejam fabricantes, técnicos etc. 

3 Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão da 

contratação. 

5 Suspender ou interromper, total ou 

parcialmente, salvo o motivo de força maior 

ou caso fortuito, os serviços contratuais. 

1 A cada 3 (três) dias, limitada a 

incidência a 30 (trinta) dias, sem 

prejuízo da possibilidade de 

rescisão contratual. 

6 Utilizar as dependências da 

CONTRATANTE para fins diversos do 

objeto do contrato. 

4 Por ocorrência 

7 Recusar-se a executar serviços 

determinados pelo gestor de contrato, sem 

motivos justificados. 

4 Por ocorrência 

8 Retirar das dependências do 

CONTRATANTE, quaisquer equipamentos 

ou materiais, sem 

autorização prévia do responsável. 

4 Por ocorrência 

9 Executar serviços incompleto, substitutivo 

como caráter permanente, ou deixar de 

providenciar recomposição complementar. 

3 Por ocorrência 

Para os Itens a seguir, DEIXAR DE: 

10 Cumprir os prazos para a 

apresentação/adequação do orçamento e/ou 

execução do serviço. 

1 A cada 3 (três) dias de atraso, 

limitada a incidência a 30 (trinta) 

dias, sem prejuízo da possibilidade 

de rescisão da contratada. 

11 Refazer o serviço que não se conformar 

com as especificações do termo, que se 

iniciará a parir da data do termo de recusa. 

1 Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão da 

contratação. 

12 Manter a garantia dos serviços previsto no 

Termo de Referência. 

6 Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão da 

contratação. 
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13 Manter a documentação de habilitação 

atualizada. 

2 Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão da 

contratação. 

14 Fornecer a seus empregados todas as 

ferramentas e instrumentos necessários à 

execução dos serviços, bem como produtos 

ou materiais indispensáveis à realização 

desses serviços. 

3 Por ocorrência 

15 Substituir, imediatamente após o 

recebimento da respectiva comunicação do 

contratante, o Profissional que, a critério 

desta Administração, venha a demonstrar 

conduta nociva ou incapacidade técnica. 

4 Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão da 

contratação. 

16 Cumprir qualquer obrigação não prevista 

nesta tabela ou reincidir em atos 

penalizados com advertência. 

3 Por Item ou Por Ocorrência 

17 Submeter ao gestor do contrato a relação 

dos empregados credenciados a prestarem 

os serviços. 

3 Por ocorrência 

18 Incluir na manutenção a reposição das 

peças, componentes, óleos e demais 

materiais, de acordo com exigências 

normativas, obedecidos os parâmetros de 

preços praticados pelo mercado. 

3   Por ocorrência 

19 Executar os serviços contratados 6 Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão da 

contratação. 

 

11.27.3 A multa, no caso de rescisão por ato unilateral da Administração e motivado por culpa da 

CONTRATADA, será de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação, não 

cumulativa com as multas presentes na Tabela 2. Tal multa não exime a contratada pelas reparações 

dos prejuízos e das demais sanções cabíveis. 

 

11.27.4 O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, amigável ou 

judicialmente. 

 

11.27.5 Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a 

Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da 

comunicação oficial. 
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11.27.6 A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções de 

advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão 

da contratação. 

11.27.7 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a execução da contratação, nos 

prazos e situações estipulados abaixo: 

 

Nº SITUAÇÃO PRAZO 

1 Atraso no cumprimento das obrigações assumidas 

contratualmente, que tenha acarretado prejuízos para o 

CONTRATANTE. 

Por até 01 (um) ano. 

2 Execução insatisfatória ou parcial do objeto contratado, que 

tenha acarretado prejuízos para o CONTRATANTE 

Por até 01 (um) ano. 

3 Deixar de manter a documentação atualizada. Por até 01 (um) ano. 

4 Deixar de executar os serviços contratados. Por até 02 (dois) anos. 

5 Deixar de apresentar a garantia contratual no prazo e percentual 

fixado 

Por até 01 (um) ano. 

 

11.27.8 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses previstas nos subitens. 

 

11.28 As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos órgãos competentes e sua aplicação deverá 

ser precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da lei. 

 

11.29 As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 

justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos comprováveis, a critério da 

autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas até a data do vencimento estipulada 

para o cumprimento da obrigação. 

 

11.30 Além dos casos já previstos na Tabela 2 do subitem acima, a rescisão da contratação também se dará 

nos termos dos artigos 78 e 79 da Lei nº 14.133/21. 

 

12 PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

 

12.1 O prazo para execução da obra será de 12 (doze) meses, contados da emissão da Ordem de Serviço, 

observando-se o cronograma físico-financeiro constante dos documentos da contratação.. 

 

12.2 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo 

ser automaticamente prorrogado quando o objeto não for concluído no período inicialmente previsto, nos 

termos do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

12.2.1 Na hipótese de não conclusão do objeto dentro do prazo contratualmente estabelecido, a 

vigência será automaticamente prorrogada pelo período necessário à conclusão do escopo 

contratado e ao recebimento definitivo da obra; 
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12.2.2 Quando a não conclusão da obra decorrer de culpa da contratada, esta será constituída em 

mora, ficando sujeita às sanções administrativas cabíveis previstas na legislação, no edital e 

no contrato, sem prejuízo da possibilidade de extinção contratual pela Administração e da 

adoção das medidas legalmente cabíveis para assegurar a continuidade da execução do objeto, 

nos termos do parágrafo único do art. 111 da Lei nº 14.133/2021; 

 

13 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

13.1 Será emitida nota de empenho em favor da empresa adjudicatária, após a homologação do certame 

licitatório, caso se efetive a contratação. 

 

13.2 O pagamento será efetuado de forma mensal, havendo necessidade da CONTRATADA e com a 

aprovação DO CONTRATATANTE, haverá pagamentos em prazo menor, a partir da apresentação do 

boletim de medição correspondente com a respectiva nota fiscal/fatura, atestada pela autoridade 

competente, ocasião em que serão apresentadas a Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 

bem como a prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da apresentação da 

fatura e respectivo empenho. Será verificada por ocasião do 1º pagamento, apresentação da garantia 

contratual; 

 

13.3 A empresa CONTRATADA deverá anexar ao boletim de medição, memória de cálculo, 

memória fotográfica, bem como, comprovantes de pagamento das contribuições previdenciárias e 

a devida quitação do FGTS correspondente a todo período compreendido entre a medição a ser 

paga e a imediatamente anterior, referente a folha de pagamento de pessoal. 

 

13.4 A empresa vencedora do certame deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu 

CNPJ, ficando o pagamento condicionado à informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura 

de serviços. 

 

13.5 notas fiscais, recibos, faturas ou congêneres deverão ser recebidos (as) somente pela unidade gestora 

do contrato ou pela unidade solicitante do serviço, a qual deverá consignar a data e a hora do seu 

recebimento. 

 

13.6 Para execução do pagamento, o contratado deverá fazer constar da nota fiscal/fatura correspondente, 

emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Contratante, o nome do Banco a ser creditado, o 

número de sua conta bancária e a respectiva Agência. Caso o contratado seja optante pelo Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

– SIMPLES deverá apresentar junto a nota fiscal/fatura a devida comprovação, a fim de evitar a retenção 

na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

 

13.6.1 A correspondente nota fiscal/fatura ou congênere deverá ser apresentada pela contratada após a 

conclusão total da prestação dos serviços faturados, sob pena de incorrer em multa. 

 

13.7 Todos os pagamentos serão submetidos a aprovação da fiscalização. 

 

13.8 O CONTRATANTE reterá na fonte todos os Impostos e Contribuições, relativas a tributos Federais, 

Estaduais e Municipais, sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de 
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bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observados os procedimentos previstos em todas 

as legislações vigentes. 

13.9 A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa 

que apresentou a documentação na fase de habilitação. 

 

13.10 Por motivos de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da Administração Pública, os 

serviços efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão ser faturados tendo como referência 

o ano seguinte. 

 

14 RECEBIMENTO PROVISORIO OU DEFINITIVO 

 

14.1 No desenvolver da obra a SUPERVISÃO dará ciência à CONTRATADA das recomendações e das 

especificações para limpeza e recebimento das mesmas. 

 

14.2 Após a formalização da CONTRATADA, à SUPERVISÃO, de que a obra está concluída, a comissão 

de recebimento e a CONTRATADA, farão uma vistoria em todos os serviços executados e materiais 

aplicados. 

 

14.3 Concluída a vistoria, a comissão de recebimento da obra emitirá o relatório de vistoria, informando 

quais os serviços/materiais aceitos e quais serviços/materiais que deverão ser corrigidos, substituídos ou 

reparados. 

 

14.4 A CONTRATADA, deverá tomar as providências necessárias, imediatamente, para reparar ou 

substituir, conforme orientação da comissão. 

 

14.5 Concluídas as correções a comissão verificará se os serviços/materiais serão aceitos ou não. 

 

14.6 Quando todos os reparos forem executados e aceitos pela comissão, esta concluirá o relatório de 

vistoria, e tendo a CONTRATADA cumprido todas as outras obrigações pertinentes ao contrato, a 

comissão emitirá o "TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO TRP. 

 

14.7 Decorridos até 90 (noventa) dias da data do TRP e desde que a CONTRATADA tenha corrigido, às 

suas expensas, eventuais defeitos e vícios constatados neste período, a comissão de recebimento emitirá 

o " TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO" - TRD. 

 

15 OBSERVAÇÕES 

 

15.1 A CONTRATADA deverá comunicar formalmente a conclusão da obra à Fiscalização, provocando 

a vistoria final, onde deverão ser apontadas eventuais falhas ou a não conclusão de alguma etapa de 

serviço constante na planilha de proposta contratada. 

  

15.2 Após a conclusão dos serviços, a obra será entregue perfeitamente limpa e arrematada, sendo o 

terreno liberado dos restos de construção. As ferragens serão lubrificadas, os vidros e pisos deverão ser 

lavados após a remoção de machas de tintas ou restos de argamassa e os pisos devidamente encerados. 

 

15.3 Na entrega da obra será realizada uma rigorosa verificação por parte da Contratante para constatar a 

execução de todos os serviços contratados, conforme projetos e especificações, considerando a qualidade 

e o funcionamento de todas as instalações.  
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15.4 A verificação de qualquer erro, imperfeição ou omissão implicará na imediata recuperação ou 

substituição das partes em desacordo ou com algum tipo de comprometimento. 

 

16 CONDIÇÕES DE GARANTIA TÉCNICA 

 

16.1 A CONTRATADA deverá oferecer garantia dos serviços executados pelo prazo mínimo de 1 (um) 

ano, contado a partir da data do recebimento definitivo dos serviços e, para os materiais empregados pelo 

prazo ofertado pelo fabricante. 

 

16.2 Durante o prazo da garantia, a CONTRATADA deverá consertar ou refazer os serviços que 

apresentarem defeitos, não sendo permitido transferir sua responsabilidade a terceiros, mesmo que 

fabricantes. 

 

16.3 Tratando -se de vício oculto, o prazo acima iniciará no momento em que ficar evidenciado o defeito. 

 

17 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

17.1 Dar plena e fiel execução ao contrato, respeitadas todas as cláusulas e condições estabelecidas; 

 

17.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões nos termos dos artigos 124 e 

125 da Lei n° 14.133/21; 

 

17.3 Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes, 

técnicos e outros; 

 

17.4 Exigir que seus técnicos ou empregados se apresentem nas dependências dos locais de serviços 

devidamente identificados; 

 

17.5 Proibir que seu pessoal fique vagando por áreas dos prédios que não imediatas ao trabalho; 

 

17.6 Responsabilizar-se sobre quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços; 

 

17.7 Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que realizar, assim 

como pelos danos causados, direta ou indiretamente, decorrentes da realização desses; 

 

17.8 Responder inteiramente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

seguro de acidentes, impostos e quaisquer outros que forem devidos e referentes aos serviços oriundos 

da contratação; 

 

17.9 Executar todos os serviços obedecendo a melhor técnica vigente, enquadrando-os, rigorosamente, 

dentro dos preceitos normativos da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

 

17.10 Fornecer a seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários à execução dos serviços, bem 

como produtos ou materiais indispensáveis à realização desses; 

 

17.11 Manter, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais 

e à Dívida Ativa da União (CND), o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, a prova de 
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Regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal e a CNDT – Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas devidamente atualizados; 

 

17.12 Manter sempre atualizados, neste MUNICÍPIO, respectiva razão social, CNPJ, endereço e telefone; 

 

17.13 Considerar que a ação de fiscalização da Administração não exonera a empresa a ser contratada de 

suas responsabilidades contratuais; 

 

17.14 Usar mão de obra capacitada, que assegure a execução integral dos serviços nos prazos 

convencionados com segurança e qualidade; 

 

17.15 Tratar com urbanidade e respeito a qualquer servidor ou pessoa dentro das dependências das obras; 

 

17.16 Refazer, no prazo de 2 (dois) dias úteis, os serviços que, a critério do CONTRATANTE e por 

responsabilidade da CONTRATADA, não atendam aos requisitos necessários ou não estejam em 

conformidade com as especificações deste termo; 

 

17.17 Submeter ao CONTRATANTE a relação dos empregados credenciados a prestarem os serviços, 

comunicando, por escrito, caso haja alguma alteração no quadro de responsáveis pelos serviços, objeto 

desse contrato; 

 

17.18 Indicar, no mínimo, um número de telefone, fac-símile e um endereço eletrônico (e-mail) pelo qual 

deseja receber as comunicações do CONTRATANTE, devendo acusar pelo mesmo meio de 

comunicação, o recebimento em até 1 (uma) hora após a transmissão; 

 

18 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

18.1 A execução dos serviços deverá ser acompanhada pela fiscalização em engenharia técnica, da 

SECRETARIA DE OBRAS, e na sua ausência pelo seu substituto, que vier a ser nomeado, a quem 

caberá: 

 

18.2 Não permitir assistência técnica, de espécie alguma, por pessoas não autorizadas pela prestadora de 

serviços; 

 

18.3 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, inclusive permitir o 

livre acesso dos técnicos e empregados da prestadora de serviços às dependências dos locais de serviços; 

 

18.4 Zelar pela segurança dos materiais e equipamentos, não permitindo seu manuseio por pessoas não 

habilitadas; 

 

18.5 Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na execução dos serviços; 

 

18.6 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 

 

18.7 Sustar a execução de quaisquer trabalhos por estarem em desacordo com o especificado ou por outro 

motivo que justifique tal medida; 

 

18.8 Emitir pareceres no processo administrativo referente à execução dos serviços, em especial quanto à 

aplicação de sanções e alterações contratuais; 
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18.9 Cumprir, para fins de pagamento, as providências previstas na legislação vigente; 

 

18.10 Verificar o prazo estabelecido no ajuste para apresentação das notas fiscais/faturas, recibos ou 

congêneres, exigindo seu cumprimento por parte da empresa CONTRATADA; 

 

18.11 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços; 

 

18.12 Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições de habilitação exigidas 

neste Termo de Referência; e 

 

18.13 Observar as demais obrigações previstas na legislação vigente, que dispõe sobre normas e 

procedimentos a serem observados na gestão de contratos. 

 

19 DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

19.1 A fiscalização dos serviços obedecerá a Instrução Normativa MPDG nº 06 de 06 de julho de 2018 e 

será feita por empregado formalmente designado, a quem compete verificar junto à CONTRATADA a 

execução dos serviços, observando o contrato e os documentos que o integram e competências definidas 

no Manual de Contrato. 

 

19.2 Fica assegurado aos técnicos, a seu exclusivo critério, acompanha fiscalizar e participar, total ou 

parcialmente, diretamente ou por meio de terceiros, da execução dos serviços prestados pela 

CONTRATADA, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos 

julgados necessários à execução dos serviços. 

 

19.3 Participar da Reunião de Partida entre as partes envolvidas, onde serão definidos todos os detalhes 

do Plano de Trabalho e dar-se-á o “start up” da execução dos serviços. 

 

19.4 Esclarecer dúvidas ou fornecer informações solicitadas pelo preposto/representante da 

CONTRATADA ou, quando não estiverem sob sua alçada, encaminhá-las a quem compete. 

 

19.5 Checar se a CONTRATADA disponibilizou as instalações, equipamentos e recursos humanos 

previstos para a execução dos serviços. 

 

19.6 Acompanhar a elaboração do “as built” (como construído) ao longo da execução dos serviços, 

quando couber. 

 

19.7 Tratar diretamente com a equipe de apoio à fiscalização, quando houver, exigindo atuação em 

conformidade com o instrumento do contrato, cobrando a presença de técnicos no local da prestação dos 

serviços, emissão de relatórios, boletins ou outros documentos que se façam necessários ao fiel 

cumprimento do objeto. 

 

19.8 Solicitar da CONTRATADA a relação de empregados contratados e terceirizados, com as seguintes 

informações: nome completo, cargo ou função, valor do salário, número do RG e do CPF. 

 

19.9 Efetuar os registros e ocorrências no Diário da Obra. 
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19.10 Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da 

CONTRATADA, no total ou em parte, dos serviços nos quais forem detectados vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

19.11 Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, do cronograma físico-financeiro pactuado, 

encaminhando ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante, 

eventuais pedidos de modificações, substituições de materiais e equipamentos, solicitados pela 

CONTRATADA. 

 

19.12 Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar ao 

gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade, ocorrências que possam gerar 

dificuldades à conclusão dos serviços ou em relação a terceiros, cientificando-a da possibilidade de 

não conclusão do objeto na data aprazada, com as devidas justificativas. 

 

19.13 Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o instrumento 

contratual. 

 

19.14 Notificar a CONTRATADA sobre quaisquer ocorrências encontradas em desconformidade com as 

cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação. 

 

19.15 Manter em arquivo organizado memória de cálculo dos quantitativos de serviços executados e os 

consequentes boletins de medição. 

 

19.16 Atestar as notas fiscais e encaminhá-las ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade 

demandante, para providências quanto ao pagamento receber, analisar, emitir parecer e encaminhar 

ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante, para 

providências, os pedidos de reajuste/repactuação e reequilíbrio econômico-financeiro. 

 

19.17 Manter controle sobre o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e 

encaminhar processo ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade demandante, no 

caso de solicitação de prorrogação do prazo de vigência contratual. 

 

19.18 Analisar e emitir nota técnica referente aos pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções na 

execução do objeto, de serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à 

qualidade, à segurança e outras, de modo a subsidiar a decisão final pela autoridade competente. 

 

19.19 Informar à unidade de finanças, mediante Termo de Encerramento Físico – TEF, quanto ao término 

da execução dos serviços, para providências no sentido de liberação da garantia contratual em favor 

da CONTRATADA. 

 

19.20 Receber as etapas dos serviços ou fornecimentos mediante medições precisas e de acordo com as 

regras contratuais. 

 

19.21 Informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato que ultrapassarem a sua competência de atuação, 

objetivando a regularização das faltas ou defeitos observados. 
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19.22 Receber, provisória e definitivamente, as aquisições e serviços sob sua responsabilidade, mediante 

recibo ou Termo Circunstanciado, quando não for designada comissão de recebimento ou outro 

empregado. 

 

19.23 Realizar vistorias no local de execução dos serviços e verificar sua conformidade com as normas 

aplicáveis e com as orientações técnicas, indicações de segurança e uso de Equipamentos de Proteção 

Individual – EPIs. 

 

19.24 Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização quantitativa e qualitativa dos 

materiais e equipamentos empregados, com a finalidade de zelar pela manutenção da qualidade 

adequada. 

 

19.25 Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer 

penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu 

relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 

 

19.26 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral 

responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

 

19.27 A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se a 

CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN 

ou certidões comprobatórias. 

 

20 CASOS OMISSOS 

 

20.1 Os casos omissos de detalhes construtivos e especificações de materiais serão resolvidos pela equipe 

técnica da CONTRATANTE. 

 

21 REAJUSTE 

 

21.1 Os preços permanecerão válidos pelo período de um ano, contado da data de apresentação da 

proposta. Após este prazo, poderão ser reajustados, de acordo com a variação do índice setorial publicado 

na revista “Conjuntura Econômica” da Fundação Getúlio Vargas, correspondente à coluna 39 (Custo 

Nacional da Construção Civil) - Serviços de Consultoria, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

R=V x ((I1-I0)) /I0 

 

Onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

I1 = índice correspondente ao mês de aniversário da proposta; 

I0 = índice inicial correspondente ao mês de apresentação da proposta. 

 

22 DIRETRIZES E CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 

22.1 Destinação de Resíduos: 
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22.1.1 A (s) CONTRATADA (s) deverá (ao) observar os padrões previstos na legislação específica no que 

se refere à disposição final dos resíduos provenientes da construção, demolição, reparos e da 

preparação e escavação de solo, responsabilizando-se pelos mesmos; 

 

22.1.2 No caso específico das lâmpadas fluorescentes, as mesmas devem ser encaminhadas aos programas 

de coleta de lâmpadas fluorescentes; 

 

22.1.3 Deverá ainda observar todas as resoluções, normas e leis relativas à Políticas Públicas e as Normas 

Técnicas vigentes. 

 

22.2 Devem ser empregadas tintas à base de água, livre de compostos orgânicos voláteis, sem pigmentos 

à base de metais pesados, fungicidas sintéticos ou derivados de petróleo, nos termos da Resolução nº 

103/2012 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho – CSJT. 

 

23 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

23.1 A CONTRATADA deverá facilitar ao máximo as relações com outras empresas contratadas pelo 

CONTRATANTE, e que eventualmente possam realizar trabalhos paralelos com os seus serviços, 

garantindo condições para que seja assegurado o cumprimento do cronograma de ambos. 

 

23.2 Todas as dúvidas quanto aos elementos técnicos deverão ser sanadas junto ao CONTRATANTE, por 

escrito, cabendo à CONTRATADA aguardar deliberação do mesmo para prosseguir nas atividades daí 

decorrentes. 

 

23.3 As partes não estão eximidas do cumprimento de obrigações e responsabilidades previstas na 

legislação vigente e não expressas neste Termo de Referência. 

 

23.4 Ficam cientificadas de que é vedada a contratação de pessoa jurídica que tenha em seu quadro 

societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, 

inclusive, dos ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 

servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento, vinculados direta ou indiretamente 

às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação. 

 

23.5 Ficam também as PROPONENTES cientificadas de que: “É vedada a manutenção, aditamento ou 

prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que venha a contratar empregados que 

sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, vinculados ao respectivo 

CONTRATANTE”. 

 

24 MATRIZ DE RISCO 

 

24.1 A matriz de risco está apresentada no Anexo VI deste Termo de Referência com o objetivo de definir 

as áreas a que está exposta à execução do objeto, advindas de eventos supervenientes à contratação, dado 

relevante para sua identificação, prevenção e respectivas responsabilidades pela eventual ocorrência, 

bem como para o dimensionamento das propostas pelas licitantes. 
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24.2 A contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste cuja responsabilidade 

na Matriz de Risco é da CONTRATANTE 

 

24.3 A contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao objeto do 

ajuste, inclusive, sem limitação, daqueles alocados para a contratada. 

 

24.4 Constitui peça integrante do contrato a matriz de riscos, independentemente de transcrição no 

instrumento. 

 

24.5 A contratada tem pleno conhecimento, quando da participação do processo licitatório, na natureza e 

extensão dos riscos por ela assumidos e ter elevado tais riscos em consideração na formulação de sua 

proposta. 

 

24.6 O Termo risco no contrato é designado como um evento ou uma condição incerta que, se ocorrer, 

tem um efeito em pelo menos um objetivo do objeto contratual. O risco é o resultado da combinação 

entre probabilidade de ocorrência de determinado evento futuro e o impacto resultante caso ele ocorra. 

Esse conceito pode ser ainda mais específico ao se classificar o risco como a probabilidade de ocorrência 

de um determinado evento que gere impactos econômicos positivos ou negativos, bem como no prazo 

de execução do contrato. 

 

24.7 Sempre que atendidas as condições do contrato e mantidas as disposições do contrato e as disposições 

de matriz de risco, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. 

 

24.8 A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro ou aditivo 

de prazo nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade na matriz de risco. 

 

24.9 Os casos omissos na matriz de risco serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em 

elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 

 

24.10 A referida matriz de risco é parte integrante do contrato, pois tais obrigações são de resultado e 

devidamente delimitadas neste TR. 

 

25 CONDIÇÕES GERAIS 

 

25.1 O resultado do fornecimento e execução dos serviços de engenharia objeto do certame licitatório, 

incluindo os desenhos originais, as memórias de cálculo, as informações obtidas e os métodos 

desenvolvidos no contexto do que será executado, serão de propriedade da CONTRATANTE, e seu uso 

por terceiros só se realizará por expressa autorização desta. 

 

25.2 Este Termo de Referência e seus anexos farão parte integrante do contrato a ser firmado com a 

CONTRATADA, independente de transições. 

 

26 ANEXOS 

 

São ainda, documentos integrantes deste Termo de Referência: 

- Anexo I: Memorial descritivo 

- Anexo II: Estudo Técnico preliminar (ETP); 

- Anexo III: Planilha de Custos, memória de cálculo e cronograma 
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- Anexo IV: Elementos gráficos 

- Anexo V: Detalhamento dos Encargos Sociais e do BDI; 

- Anexo VI: Declaração de conhecimento do local; 

- Anexo VII: Matriz de Risco. 

Itaíba, 04 de junho de 2026. 

 

_______________________________________ 

Paulo Bruno José Ferreira de Brito 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Port. nº 279/2025 


